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O poder executivo não pode ser estudado isoladamente 

pois fáa parte de um Todo uno e indivisível: 0 Poder da Sobe 

rania do Estado 

A unidade do poder estatal:encerra trés orgãos que- 

manifestam sua vontade, cada qual dentro de sua esfera de a- 

ção. Podemos dizer que cada ato de governo manifestado por 

um dos Três orgãos representa uma revelação completa do po - 

der. A divisZo é formal, não substancial. 0 poder é um só : 

o que se triparte em orgãos distintos, é o seu exercício. 

0 poder executivo é um dos orgãos deste poder, sendo 

os outros dois, o poder legislativo e o poder judiciário. 

Aristóteles teria sido o primeiro a vislumbrar no 

funcionamento estatal, três tipos de atos: 

deliveragoes sóbre assunto do interésse comum, 

organização de cargos e magistraturas e 

atos judiciais. 

Tem valor relativo esta descoberta de Aristóteles , 

pois não influenciou a vida politica durante pelo menos, no 

.mlnlmo, o milénio seguinte da vida da sociedade. Durante es- 

te espaço de tempo dominou sem contestação, a vontade do mo- 

narca que englobava em si mesmo as trés funçoes estatals,que 

" no máximo, por ordem prática era, às vezes, delegada a pre - 

postos. D 

A teoria de Aristóteles voltou a ser estudada nos SÉ 

culos XVII e XVIII. 

John Locke a quem se deve a primeira sistemátização 

doutrinária da separação de poderes, baseado no Estado In - 

glês de seu tempo, apontou a existência de quatro funções - 
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fundamentais, exercidas por dois orgãos de poder. 

"A função legislativa caberia ao parlamento. A função exe- 

cutiva, exercida pelo rei, comportava um desdobramento, cha- 

mando-se função federativa quando se tratasse do poder de 

guerra e de paz, de ligés é aliangasge de todas as questõ'es - 

que devessem ser tratadas fora do Estado. A quarta função , 

tambem exercida pelo rei, era a prerrogativa, conceituada co 

mo "o poder de fazer o bem público sem se subordinar a re - 

gras" (Dallari, Delmo de Abreu. Elementos de teoria geral do 

Estado, São Paulo, Saraiva, 1972, 189 p). 

Foi a obra "l'Esprit des Lois" de Montesquieu que 

deu a formulação mais acabada e perfeita juridicamente da se 

paração de poderes. A divisao e distribuição clássica são in 

contestavelmente de Montesquieu, que as estabeleceu como , 

funções legislativas, administrativas (ou executivas) e ju - 

risdicional. 

Para MNontesquieu "os orgãos que dispô'em de forma ge- 

nérica e abstrata, gue legislam enfim, não podem segundo ele, 

ser oS mesmos que executem, assim como nenhum destes pode - 

ser encarregado de decidir controvérsias. Ha que existir um 

orgao (Usualmente chamado Podéi‘) incumbido do desempenho de 

cada uma dessas fungdes, da mesma forma que entre eles ndo - 

* podera ocorrer qualquer vinculo de subordinação. Um ndo deve 

receber ordens do outro, mas cingir-se ao exercicio da fun - 

ção'que lhe empresta o nome". (Bastos, Celso Ribeiro -Elemen 

tos de Direito Constitucional, São Paulo Saraiva EDUC, 1975- 

97 p.) 

Dada a explicagdo necessaria sébre o que se entende- 

por separação de poderes e tendo em vista que por ser a sobe 
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rania do Estado a fonte do poder, e ser una e indivisivel,nao 

cabe falar de divisdo de poderes e sim em distribuigdo do seu 

exercicio por orgãos distintos, cada um exercendo suas fun - 

ções sem interferéncia de outros. 

Fél 

O presidencialismo nas;eu na convenção de Filadelfia, 

produto da racionalização e da consciência de uma assembléia 

constituinte reunida para estabelecer a constituição dos Esta 

dos Unidos da América. Não teve fundemento teorico e nem foi 

consequéncia de lenta evolugdo histdrica. . 

n"Juridicamente, o presidencialismo se caracteriza em 

primeiro lugar por ser um regime de separagdo de poderes. Ou 

seja a sua base esta a liçãó de Montesquieu que distingue três 

funçSes no Estado e as atribue a orgãos independentes,que as 

exercem com exclusividade relativa, alids. 

Caracteriza-se em segundo lugar, por conferir a che - 

fia do Estado e a do Governo (do "executivo) a um orgdo uni - 

pessoal, a Presidéncia da Repiblica. De fato, os chefes  dos 

grandes departementos da administragao são meros auxiliares - 

do Presidente, que os escolhe segundo entender e os demite - 

quando guizer. 2 

Em Éerceiro lugar, a independência recíproca do Execu 

tivo e do Legislativo é rigorosamente assegurada. Nem a reuni 

ão dolLegislativo pressupõe necessáriamente convocação do che 

fe do Estado, como sucedia nas monarquias, nem pode ele por - 

.fim, por qualquer razão, ao mandato dos parlamentares, dissol 

vendo a Câmara e convocando novas eleições, nem a Câmara dis- 
a3k . y - 5 , 

tituir o Presidente que não contar com a sua confianga, so po 
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dendo fazer com sanção de um crime. Nem, em regra, é a Camara 

que o elege". (Ferreira Filho, Manoel Gongalves - Curso de Di 

reito Constitucional 4 ed. revista e ampliada. São Paulo Sa - 

raive, 120 p.). 

A separagdo de poderes no sistema presidencialista , 

presupoe a independéncia e fifeconiza a harmonia entre os po - 

deres. Assim dispde o art. 62 da Emenda Constitucional nº 1 - 

(Constituig8o de Republica Federativa do Brasil). 

"São poderes da Uniao, independentes e harmdnicos,o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciario". 

Quanto 2 independéncia não há o que objetar, o proble 

ma é conseguir-se a2 harmonie entre eles. 

Procurando encontrar essa harmoniz, o presidencialis- 

mo vem sofrendo uma evolução constante no sentido de atenuar- 

a rigidez do sistema de separegao de poderes. Para tanto, tem- 

se procurado dar maior competéncia funcipnal aos Ministros de 

Estado; escolher os Ministros, preferentemente entre os con - 

gressistas sem que percem o mandato; o comparecimento dos Mi- 

nistros 2o Congresso, para solicitarem providências legislati 

vas ou prestarem esclarecimentos sóbre os átos do governo; a 

instituição de comissdes parlémentares de inquérito, como ins 

trumento de ação fiscalizadora do legislativo sóbre os orgaos 

: governameãtais. (Sahid Meluf in Teoria Geral do Estado- 82 ed. 

Sugestões Litersrias - São Paulo- 1974 263 p.) assinalendo a 

progressdo do presidencielismo no sentido de atenuar & rigi - 

dez do sistemz, obedecendo primeiremente, aos imperativos das 

novas realidades sociais, e depois aos ditames do evolucionis 

mo racionaliste, destaca quatro veriagdes do sistema presiden 

cielista. “ 

1)- presidencialismo puro, com divisão radical dos poderes; 



2) - presidencialismolatenuado, que admite o comuarecimento - 

dos Ministros perante as camaras legislativas; 

3)- presidencialismo temperado, que admite a fiscalizacgdo efe 

tiva do poder legislativo sóbre o executivo, inclusive o 

voto de censura, embora sem a consequéncia da demissão - 

forçada; 

4)— presidencizlismo eclético, com os Ministros livremente no 

meados pelo Presidente da República, mas dependentes da 

confianga do Congresso. 

Percebe-se que há uma tendéncia de aproximagao ao sis 

tema parlamentarista de governo. 

HIE 3 

0 Presidencizlismo no Brasil foi calc#ado & imagem - 

qbs Estedos Unidos da América do Norte. A primeira Constitui- 

¢ao da Republica, copiou a formula rigida de separagao de po- 

deres. 

Somente a Constituig2o de 1946, adotou o que chamou - 

Sahid Meluf de presidencielismo atenuzsdo, facultando o compa- 

recimento dos Ministros às Casas do Congresso e as suas comis 

sdes para soliciterem rrovidéncias legislativas, exporem os 

pontos de vistes do executivo, ou prestarem esclarecimentos - 

._sébre atos do governo. Foi além, tornando obrigatéria sua - 

presenga se solicitada pelo_legisletivo, sob pena de responsa 

bilidade. Adotou as Comissces de inquérito, pelas quais o Con 

gresso fiscaliza nao só os atos do executivo, mas tembem do - 

judicidrio. A Constituicao de 1967, bem como a Emenda de 1969 

mentiveram o dispositivo. : 

1V 
Apesar de todas as cautelas adotadas para preservar a 
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harmonia entre os poderes, o que se observa hoje em todos os- 

Estados que adotam o sistema presidencialista é uma nitida su 

perioridade do executivo sóbre os demais. 

Vejemos a opiniao de alguns autores sobre o assunto; 

16- O Poder Executivo porque se sobreleva aos demais. 

0 Poder Executivo sobreleva-se aos demeis, quer pelas suas a- 

tribuições, quer pela sua constituigfo. Quanto & sua constitu 

ição é uno, de ordindrio. Só excepcionalmente é constituido - 

em sistema colegiado. Mesmo no sistema colegiado, o presiden- 

te "pro tempore" do colégio toma o aspecto preponderante. Na 

reslidade, o Poder Executivo é o Governo. 

0 Governo é a deliberéçao em execugao. Nao simplesmen 

te no âmbito normativo. 0 Poder Legislativo e o Poder Judicié 

rio são essencialmente normativos, um nos aspectos gerais, ou 

tro nos aspectos particulares. 

Fala-se sempre no Govérno forte. 0 Governo forte é o 

Executivo, mesmo na forme atual de sua organização. Com a evo 

lução acentuada da intervenção do Estado no domínio econômico, 

com a socializagao dos serviços públicos, com a necessidade da 

planificaçao da ação governemental, não há como se fugir às a 

tribuigoes amplas do Poder Executivo. Nao se trata da conces= 

sao de poderes ditatoriais. Trata-se de verdadeiro negociador 

dos casos do Governo. É isso que faz o Poder Executivo se so- 

brelevar aos demais. Suas fungdes politicas, legislativas, re 

gulamentares, administrativas, representetivas,no pais, colo- 

cem-no na situagao impar em que está naturalmente colocado. 

0 Poder Executivo é ume orgenizagao estzbelecida para 

governar. O chefe dessa orgenizagao € o Poder Executivo. 

fisse fato constitui o primado do Poder Executivo. Dá 

impulsao à.vida publica, toma inicietivas, prepara as leis , 
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nomeia, demite, castiga, age dentro da vida pública do pais - 

com a maior amplitude: Tudo é feito pelo Chefe do Governo. 

Não se trata da.racionalizaçao do Poder Executivo.Tra 

ta-se da colocagao normal desse Poder nas Constituigdes. 

Ao invés de procurarmos caracteres diversos para a de 

finigao do Poder Executivo poderemos dizer que o Poder Execu- 

tivo é o chefe do Govérno, com as limitagoes constitucionais- 

pertencentes aos outros dois Podéres, o 'Legislativo e o Judi- 

cisrio. (Oliveires Filho, Joao- Repertorio Enciclopédico do Di 

reito Brasileiro- Poder Executivo- Rio de Janeiro, Borsoi, 

VIXXVII, 226,227p.) 

0 regime presidencial tem sido preferido nos lugares 

e nas épocas em que se deseja o fortalecimento do poder execu 

tivo, sem quebra da separeçao formel dos poderes. A,seu favor 

argumenta-se com & rapidez com que as decisões podem ser toma 

das e postas em pratica. Além disso, cabendo ao Presidente da 

República decidir sozinho, sem responsabilidade politica pe - 

rente o parlamento, existe unidade de comando, o que permite- 

um aproveitamento mais edequado das possibilidades do Estado, 

sem a necessidade de transigencia e adaptagoes que deformem — 

qualquer diretriz politica. Por último, alega-se que o presi- 

dencialismo assegura maior energia nas decisões, pois sendo o 

responsavel pele politica e tendo os meios para aplica-la, o 

* Presidente da Republica, naturalmente interessado no éxito de 

sua politica, tudo fara para cue o Estado atue com o maximo - 

de suss possibilidedes. E essas trés caracteristicas, a rapi- 

dez no decidir e no concretizar as decisões, a unidade de co- 

mendo, e a energia na utilizegao, dos recursos do Estado, tudo 

isso é considerado altamente vantajoso numa época em que se 

procura eumenter a eficiencia do Estado, nao enfraquecé-lo. 
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0 principal argumento que se usa contra o presidencia 

lismo é que ele constitui, na realidade, uma ditadura a prazo 

fixo. Eleito por um tempo certo e sem responsabilidade politi 

ca efetive, o Presidente da Republica pode agir francamente — 

contra a vontade do povo ou do Congresso sem que haja meios - 

normais para afasta-lo da prgsidência (Dallari, Dalmo de A - 

breu- Elementos de Teoria Geral do Estado, São raulo, Saraiva 

1972, 213 p.) 

Outros autores seguem a mesma linha de opiniao sóbre 

o @ssunto. Bastam estes dois para se ter uma nogao do proble- 

me. 

Veja-se as inumeras prerrogativas dadas pela atual - 

Constituição Brasileira, ao poàer executivo, aue torna efeti 

va esta preeminência sóbre os outros poderes. g 

0 art. 73 estabelece que o poder executivo é exerci- 

dó pelo Presidente da República auxiliado pelos Ministros de 

Estado, portanto confirma a unidade do poder executivo. Os - 

Ministros são simples auxiliares deste. 

0 Presidente da Republica entre as suas competências 

privativas (art. 81) tem o poder de iniciar o processo legis 

lativo nas formas e nos .casos previstos nesta Constituição — 

(item II, art. 81). 

Isto nos remete 20 art. 47, gue diz: A Constituigdo- 

poderá ser emendada mediante proposta: II do Fresidente da 

Repúblíca. Ao art. 51: O Présidente da República poderá envi 

ar ao Consresso Nacional projetos de lei sóbre qualquer maté 

ria, os guais, se o solici‘ar, serfo apreciados dentro de 

quarenta e cinco dias, a contar do seu recebimento na Cémara 

dos Deputados e igual prazo no Senado Federal. Esta imposi - 

ção leva o Consresso a apreciar o projeto às carreiras. lias 
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não para aí pois esse prazo pode ser solicitado mesmo que o 

projeto já esteja em trâmite, seja qual fór a fase do anda - 

mento (§ 1º art. 51)levando mais longe ainda sua pressa em 

ver aprovada suas reivindicações pode o executivo, se julgar 

urgente o projeto, solicitar sua apreciação pelo Congresso no 

prazo de guarenta dias (§ 22 art. 51). Aquí temos imposigdo- 

dr=conizna ao legislativo, que se n2o for atendida, será o 

projeto aprovado sem seu pronunciamento (§ 32 art. 51). 0 §§ 

40 e 5º deste art. tambem tratam de prazos, o primeiro para- 

a apreciagdo pela Cémara das emendas do Senzdo 20 projeto , 

que é de dez dias e o segundo gue o prazo do $ 1o deste art. 

não corre nos periodos de recesso do Congresso. 

0 art. 52 dá so Fresidente da Republica comreténcia—- 

pars receber delegagao pare elagorar lei, que se consubstan- 

cia no art. 54 a dizer: A delegagao 20 Presidente de Republi 

ca terá forma de resoluçao do Congresso Nacional, que especi 

ficará seu conteudo e os termos do seu exercício. Neste caso 

o Congresso pelo menos tem o direito de estipular expressa - 

mente o que vae delegar. O parégrafo único deste artigo dei- 

xa a critério do Congresso estipular na resoluçao de delega- 

çaão 20 Presidente da Republica se o projéto elaborado deve 

ser apreciado por ele, mas nesse caso tera de ser em votagao 

2L o 3 s s . Fi 

única e vedada qualquer emenda, isto enseja aceiter ou rejel 

ter. Estabelece no art. 55 as condigoes em cue o Presidente- 

de. República pode legislar atraves de decretos-leis, dizendo 

em casos de urgencia ou de interesse publico. Indubitavelmen 

te é uma abertura das meiores pois o interésse ou a urgéncia 

fica a critério do chefe do executivo. Bem verdade que S0 - 

em trés casos case estz abertura: - I seguranga nacional;II- 

financas publicas, inclusive normas tributdrias; e III cria- 
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ção de cargos públicos e fixação de vencimentos. Estebelece — 

ainda, no $ 12 a vigência que é imediata apos a publicação, e 

a forma de verificação pelo Congresso, que não poderâ emendá- 

los, sSó cabe a aprovaçao ou a rejeição e não o fazendo no pra 

zo de sessenta dias são considerados aprovados. Se por acaso 

forem rejeitados, os atos praticados em suz vigência, não im- 

plicarão em nulidade (§ 22 art. 55). 

Tem o Presidente da áepública prerrogetivas exclusi - 

vas de iniciativa das leis que: (art. É7): 

I- disponham sóbre matéria financeira; 

II- Criem cargos, funçães ou empregos públicos ou aumentem - 

vencimentos ou a despesa pública; A 

III- fixem ou modifiguem os efetivos das forgas armadasj 

IV- disponham sôbre organizaêão administrativa e júdiciária, 

matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e 

pessoal da administração do Distrito Federal bem como sê 

bre organização judiciéria, administrativa e matéria tri 

butaria dos terrisdrios; 

V - disponham sdbre servidores pfiblicos da Uniao, seu fegime 

jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidadee a 

posentadoria de funcionérios civis, reforma e transferêª 

cia de militares vara a inatvividade; 

VI- concedam anistia relativa a crimes politicos, ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional. 

o parágrafo unico deste artigo veda ao legislativo aumen 

tar as despesas previs?as nos projetos da exclusiva com- 

peténcia do Presidente do Republica. 

Cabe 20 Presidente do República praticar os átos inte 

grativos da lei: sancionar, promulgar e publicar, como tambem,
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mente: 

I - a existéncia da Uniaoj 

II - o livre exercicio do Poder ILegislativo, do Poder Judi 

cidrio e dos Poderes constitucionais dos Estados; 

III - o exercicio dos direitos politicos, individuais e so- 

ciaisg; 

IV - a seguranga interna do Pais; 

<
 I a probidade na administragao 

VI - a lei orçamentária; e 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judicíárias. 

Parágrafo único- Esses crimes serão definidos em lei, que es 

tabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Comenta—-se apenas o que diz a Cohstituição sem entrar 

em consideragdes sobre o gue dispoe o Ato Institucional nº 5, 

que face as contingências atuais estabelece possibilidade de 

se praticar atos agressivos as di;posigges contidas no artigo 

supra mencionado sem que o chefe do executivo incorra em cri- 

me de resnonsabilidade. : 

Mesmo incorrendo em dispositivo contido no art. 82, o 

Presidente de Republica tem privilégios pois o processo de - 

"impeachment" tem o seguinte mecanismo - a acusagdo é feita - 

pela Câmara dos Deputados; se procedente será julgado pelo Se 

nado, se crime de responsabilidade, e pelo Supremo Tribunal Fe 

deral, se crime comum (art. 83). Ao ser declarada procedente 

.a acusagdd, o Presidente fica suspenso de suas fungoes ($ 1º 

do art. 83). O prazo para a—conclusão do julgemento é de ses- 

senta dias. Se decorridos sem conclusao, 0 processo será ar - 

quivado ($ 2º do art. 83). 

Rui Barbosa escreveu em 1913, depois do arquivamento- 

de uma denúncia contra certo Presidente da República:
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n"Daií por diante ninguem mais enxerga na responsabilidade 

presidencial senao um tigre de palha. Não é sequer um 

canhão de museu,.que se pudesse recorrer entre as anti- 

guidades históricas, & secção arqueológica de uma arma 

ria. É apenas um monstro de pagode, um grifo oriental - 

medonho na carranca e nas garras imóveis. A mitologia - 

republicana compoem-se desses monstros, dominados lá de 

cima, pelo colosso da imbecilidede que se entona sóbre 

as ouatro patas de sua força. Assim acebaram de montar 

o culto da violéncia, da imprudéncia e da inépcia. É u- 

maconfraria de irresponsáveis governando pela sua irres 

ponsabilidade uma nação insensível. As ventagens desse 

privilégio exploram-se em comum, num sistema de mutuali 

dade, cujas regras tolerem ao chefe do poder .executivo- 

todos os crimes, a troco de sua proteção a todos os abu 

sos dos seus servos" (Maluf Sahid- Teoria Geral do Esta 

do - São Paulo, Sugestoes Literárias 8¢ ed. 1974- 262p.) 

Cheio de razdo está Rui, pois, não houve caso de 2pli 

cag2o do instituto do "impeachmeht" em qualcuer Estado que pra 

tique o sisteme presidencialista. Geralmente no presidencia - 

lismo 2 composição do legislativo reflete, quase sempre, uma 

tendênciea política que-tembem envolve o executivo, o que faz o 

Presidente da República ter maioria no Congresso, tornaendo di- 

ficil a aplicagao do instituto do "impeachment". 

Outro dispositivo constitucional dá aoPresidente da 

República a competência de decretar o estado de sitio (art. - 

155), estipulando os casos expressamente. Pode neste caso sus- 

pender as imunidades parlamentares (parágrafo único do ert. - 

15T ) 
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Cabe, ainda, a intervenção da União em Estados regu- 

lade pelo art. 11 da Lei Nagna a dispôr: 

"Compete ao Presidente da Republica de- 

creter intervengao" 

e expressa os casos de intervenção, cabendo esclarecer que o 

art. 32 do Ato Institucional nº 5 de 1958, possibilita a in- 

tervenção em Estados e lunicipios sem as limitagGes constitu 

cionais. 

Verifica-se então, que a Constituiggo dá ao poder e 

xecutivo uma enorme soma de poderes e entre eles alguns que 

são do legislativo. 

v S 

É portanto, sem contestação, a superioridade do po- 

der executivo, sóbre os outros poderes. Isto ficou,claro du- 

rante o curso depois de ilustres Professares, como Francisco 

de Souza Brasil, Oscar Dias Corréa e Diogo Lordello de Mel- 

1o, confirmarem em suas palestras a ocorréncia desta suprema 

cia do executivo sdbre os demais poderes. Não se pode dei - 

xar de avontar que, na conferéncia o Professdr Oscar Dias - 

Corrêa, tratou precisemente deste assunto, só que visto do 

vonto de vista do legislativo, mas deixando evidenciado a o- 

corrência da supremacia do executivo no sistema presidencia- 

liste atusl. Disse inclusive que não existe "nova função - 

do legislativo", o titulo da conferéncia, mas, sim que . era 

preciso revitalizar o legislativo para que ele pudesse vol - 

ter a ter o papel que lhe cabe no concelho dos poderes. 

0 que é mais interessante neste problema, é que a — 

pesar de se criarem medides para atenuer os atritos entre os 

poderes, com 2 adog@o de medidas fiscalizadoras dos atos 

de governo, maiores são as atribuigoes dzdas 2o poder execu-—
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tivo através dos Gispositivos constitucionais, proporcionando 

a supremacia deste poder, em nome da dinâmica estatal. Rapi - 

dez no dicidir e no conrcretizar as decisões, energia na utili 

zação dos recursos do estzdo, para que este atenda as exigén- 

cias da sociedade. 

Não se pode entretanto impedir oue, em alguns casos , 

com estz estrutura, o Pfesidente da República haja contra a 

vontade do povo ou do COngreéso, durante o seu mandato, pois 

nao se tem meios normeis. no sisteme pafa afasta~lo da presi- 

déncia.
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